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20.568.774-2
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2/2023Nº/Ano
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SOLICITA ABERTURA DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE SEMOVENTES PARA
COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS DA FAZENDA ESCOLA PROF. DR. EDUARDO MENEGHEL
RANDO

Interessado 1: (CPF: XXX.XXX.949-43) DIEGO DE OLIVEIRA

Interessado 2:
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Assinatura Avançada realizada por: Diego de Oliveira (XXX.414.949-XX) em 02/06/2023 13:48 Local: UENP/CLM/FE. Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Diego de
Oliveira em: 02/06/2023 13:48. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d7b3f6898b27b0adae9d2fa56af50da8.
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Documento: Processoaberturadeleilao.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Diego de Oliveira (XXX.414.949-XX) em 02/06/2023 13:48 Local: UENP/CLM/FE.

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Diego de Oliveira em: 02/06/2023 13:48.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
d7b3f6898b27b0adae9d2fa56af50da8.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
DIRETORIA DO CAMPUS LUIZ MENEGHEL

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
05/06/2023 07:55Data:

À Comissão Especial de Acompanhamento e de Execução do Leilão,

Considerando  Ofício  n.  02/2023  da  Fazenda  Escola  Prof.  Dr.  Eduardo
Meneghel Rando, o qual solicita alienação de 26 ovinos e 01 bovino;

Considerando o Ato Executivo n. 18/2020 GR;
Considerando a Portaria 11/2020 GD/CLM/UENP;

Aprovamos a solicitação e encaminhamos para providências.

Att.

Prof. Ricardo Castanho Moreira
Direção UENP/CLM

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ricardo Castanho Moreira (XXX.088.569-XX) em 05/06/2023 07:55 Local: UENP/CLM/DIR. Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por:
Ricardo Castanho Moreira em: 05/06/2023 07:55. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 71ac810014890964636c073288f24041.
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Documento: DESPACHO_1.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ricardo Castanho Moreira (XXX.088.569-XX) em 05/06/2023 07:55 Local: UENP/CLM/DIR.

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Ricardo Castanho Moreira em: 05/06/2023 07:55.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
71ac810014890964636c073288f24041.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
14/06/2023 10:23Data:

Ao Assessor Técnico Jurídico,
Vimos pelo presente encaminhar para análise e parecer o processo e a

minuta do Edital de Leilão Extrajudicial para venda de semoventes da Fazenda
Escola do Campus, conforme disposto no Ato Executivo 018/2020-GR.

Atenciosamente.

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Vinicius Rodrigues Silva (XXX.607.178-XX) em 14/06/2023 10:25 Local: UENP/CLM/PLAN. Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por:
Vinicius Rodrigues Silva em: 14/06/2023 10:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f045c74d2c5b0c5c468b8c6adbab668d.
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Documento: DESPACHO_2.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Vinicius Rodrigues Silva (XXX.607.178-XX) em 14/06/2023 10:25 Local: UENP/CLM/PLAN.

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Vinicius Rodrigues Silva em: 14/06/2023 10:23.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
f045c74d2c5b0c5c468b8c6adbab668d.



 
 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL Nº XXX/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

 

PREÂMBULO 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ (UENP) – Campus Luiz 

Meneghel, neste ato representada pelo Leiloeiro Administrativo Vinicius Rodrigues 

Silva designado pela Portaria nº 011/2020 GD/UENP/CLM, torna pública a alienação 

de bens semoventes ovinos e bovinos, conforme condições, quantidades e 

especificações constantes deste edital e seus anexos, através da modalidade 

LEILÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR LANCE POR ITEM, que será regido pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e pelo Ato Executivo 018/2020-GR, em sessão 

pública, na data e horário estabelecidos na sequência do presente edital. 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a alienação, através de leilão extrajudicial 

presencial, de 26 (vinte e seis) animais ovinos do setor de ovinocultura e 01 

(um) animal bovino do setor de bovinocultura pertencentes à Fazenda Escola 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando, localizada no Campus Luiz Meneghel - 

Bandeirantes. 

 

1.2. DA JUSTIFICATIVA 

1.2.1. A necessidade da venda vincula-se ao fato de que os animais ovinos e 

bovinos seriam inservíveis do ponto de vista econômico à Fazenda Escola, 

ampliando, consideravelmente, os custos com alimentação e medicamentos nos 

seus respectivos setores. 

2. DO LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

2.1. Os animais especificados no Anexo I (Termo de Referência) poderão ser 

vistoriados nos Setores de ovinocultura e bovinocultura da Fazenda Escola Luiz 

Meneghel - Bandeirantes, nos períodos da 7h30min às 12h e 13h30min às 17h.  

2.2. O preposto responsável pela vistoria dos animais será o servidor Diego de 

Oliveira, com o qual poderão ser obtidas informações relativas aos animais, 

inclusive pelo telefone (43) 3542-8035, ou através do e-mail: 

fazendaescola@uenp.edu.br 

2.3. O Leilão será realizado no dia 25 de julho de 2023, às 14 horas na Fazenda 

Escola - Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O Leilão será aberto a todos os interessados, podendo oferecer lances pessoas 

físicas ou jurídicas. 

3.2. O licitante poderá se fazer presente ao leilão, das seguintes formas: 
 
3.2.1. SE PESSOA FÍSICA: 

a) Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação do Cadastro 

Nacional de Pessoa Física – CPF e de Documento de Identificação com foto previsto 

na Legislação Federal; 

 
b) Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente designado em 

procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público. 

 

3.2.2. SE PESSOA JURÍDICA: 

a) Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no caso de empresa 

individual, ou de seu representante legal, em ambos os casos, consoante 

designação expressa no Contrato Social (ou equivalente), e apresentação de 

documento do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, e do Documento de 

Identificação com foto previsto na Legislação Federal; 

 
b) Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente designado em 

procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público. 

 

3.3. Para viabilizar sua participação, os interessados deverão se cadastrar para 

ofertar lances no momento do início do Leilão, no local de realização do evento, 

apresentando os documentos relacionados no subitem 3.2. 

 
3.3.1. A cada interessado em ofertar lances será atribuído um número de maneira a 

facilitar a identificação dos vencedores. 

 

3.3.2. Arrematado o bem, será apresentado, em seguida, para assinatura do Termo 

de Compromisso de Arremate (Anexo II), na forma convencionada neste Edital, 

que conterá os dados do lote vendido e do arremate, firmando o compromisso de 

pagamento dos valores conforme estipulado neste Edital e em sua proposta. 

 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas ou jurídicas 
que: 
 
3.3.1 – Sejam menores de 18 anos (pessoa física); 
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3.3.2. Estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

 

3.3.3. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

3.3.4. Sejam servidores da UENP ou de outras entidades que estejam a ela cedidos 

ou à sua disposição (pessoa física). 

 

3.3.5. Parentes até 3º grau, inclusive colateral, consanguíneos ou por afinidade, dos 

membros da Comissão de Acompanhamento e de Execução do Leilão. 

 

4. DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
4.1. O Leiloeiro Administrativo Vinicius Rodrigues Silva, nomeado pela Portaria nº 

011/2020 GD/UENP/CLM, se fará presente no local e horário previstos para o 

evento, juntamente com os demais membros da Comissão de Acompanhamento e 

de Execução do Leilão, visando a confirmação dos valores mínimos fixados pela 

Comissão de Avaliação e Precificação, nomeada pela Portaria/GR n° 054/2021. 

 

 5. DOS LANCES DE ARREMATAÇÃO 

 
5.1. Os animais serão leiloados individualmente no estado em que se encontram, 

não cabendo à UENP qualquer responsabilidade quanto à retirada, transporte e 

eventuais despesas. 

 
5.2. Os lances serão efetuados a partir do valor mínimo estimado para cada animal, 

conforme o disposto no Anexo I deste Edital, sendo: Ovinos e Bovinos o valor 

estipulado pela comissão de precificação. 

 
5.3. Poderão ser feitos quantos lances os licitantes desejarem, até o momento em 

que, após verificação pelo Leiloeiro, não haja mais interesse na apresentação de 

novos lances pelos presentes, sendo considerado vencedor o maior lance ofertado, 

desde que, no mínimo, igual ao valor da avaliação. 

 

5.4 O valor mínimo do lance a que se refere o item 5.3 será de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) para ovinos e R$ 100,00 (cem reais) para bovinos. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento, relativo aos animais adquiridos, será em cota única. 
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6.2. Os arrematantes dos bens deste Leilão se obrigam a, no prazo de 03 (três) dias 

úteis do encerramento do certame, efetuar o pagamento relativo à cota única do 

total arrematado previsto no item 6.1, mediante depósito, transferência bancária ou 

pix no Banco do Brasil, Agência n° 0429-4, Conta Corrente n° 20.009-3. Chave 

Pix: fazendaescola@uenp.edu.br. 

 
6.2.1. Na sequencia, o arrematante deverá apresentar o comprovante de 

pagamento ao Leiloeiro que, por sua vez, checará a comprovação de quitação junto 

ao Setor Financeiro do Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes, para só, então, 

autorizar, formalmente, a retirada dos semoventes arrematados. 

 
6.3. O não cumprimento ao disposto no item 6.2 acarretará ao arrematante, as 

penalidades previstas na legislação pertinente. 

 
7. DA ENTREGA E RETIRADA DOS ANIMAIS 

 
7.1. Declarada a venda pelo Leiloeiro, os animais passarão à conta e risco do(s) 

arrematante(s). 

 
7.2. Não serão acatadas quaisquer reclamações posteriores ao apregoamento, pelo 

que se adverte aos interessados que observem atentamente cada animal, antes da 

realização da hasta pública. 

 
7.3. Serão de responsabilidade do arrematante quaisquer imposto e taxas incidentes 

na alienação. 

 
7.4. A Autorização de Retirada de Animais (Anexo III) é o documento hábil para 

retirar os semoventes dos setores de ovinocultura e de bovinocultura da Fazenda 

Escola do Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes. 

 

7.5. Comprovado o pagamento, conforme item 6, o Leiloeiro emitirá, em favor dos 

arrematantes, a Autorização de que trata o subitem anterior, que conterá seus dados 

e as informações necessárias à identificação dos animais arrematados. 

 

7.6. Os arrematantes terão o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da emissão da 

Autorização de Retirada de animais para providenciarem a efetiva retirada e 

transporte dos mesmos. 

 

7.7. O não cumprimento das obrigações assumidas, assim como a não retirada do(s) 

animal (is) arrematado(s) da Fazenda Escola – Setor de Ovinocultura e 

Bovinocultura, Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes, nos prazos fixados neste 
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Edital, submeterá o(s) arrematante(s) ao pagamento de indenização correspondente 

a 1% (um por cento) do valor total arrematado, por dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias, quando será considerada anulada a alienação, sem prejuízo da 

cobrança da multa aplicada. 

 

8. DA ATA 

 
8.1. Encerrado o leilão, será lavrada, ao final da reunião, ata circunstanciada em que 

constará o produto vendido, bem como a correspondente identificação do 

arrematante e os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos 

relevantes. 

 
8.2. A ata será assinada pelo Leiloeiro e Comissão de Acompanhamento e 

Execução do Leilão. 

 
9. DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 
9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para o Leilão, nos termos do item 2.3. 

 
9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 

o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a realização do Leilão, nos termos 

do item 2.3, hipótese em que tal comunicação terá efeito de recurso. 

 
9.3. Observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, o licitante poderá 

apresentar recurso ao Leiloeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de julgamento das 

propostas/lances, anulação ou revogação deste Leilão. 

9.4. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, ficam os autos 

deste Leilão com vista franqueada aos interessados. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 A apresentação dos lances implicará a plena aceitação, por parte dos licitantes, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

10.2 A UENP se reserva o direito de retirar ou substituir do leilão qualquer animal 

por inexistência de oferta, ou por motivo fortuito ou de força maior, bem como, leiloar 

novamente os animais cuja venda não venha a ser concretizada por falta de 

pagamento. 
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10.3 É facultado ao Leiloeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

10.4  As normas que disciplinam este leilão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança do leilão. 

 

10.5 No caso de alteração do edital, no curso do prazo estabelecido para a visitação 

dos animais, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

10.6 Demais esclarecimentos relativos ao presente Leilão deverão ser objeto de 

consulta à Comissão de Acompanhamento e Execução do Leilão, pelo telefone (43) 

3542-8003, ou e-mail licitacao@uenp.edu.br. 

 

11. São partes integrantes deste Edital: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Termo de Compromisso de Arremate 

c) Anexo III – Autorização de Retirada de Animais 

Bandeirantes, 28 de junho de 2023. 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E DE EXECUÇÃO DO LEILÃO: 
 
 

 

Leiloeiro: Vinicius Rodrigues Silva 

 

 
 

_________________________ 

Apoio: Amarildo Martins 

 

 
 

_________________________ 

Apoio: Diego de Oliveira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
EDITAL Nº XXX/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a alienação, através de leilão extrajudicial 

presencial, de 26 (vinte e seis) animais ovinos do setor de ovinocultura e 01 

(um) animal bovino do setor de bovinocultura pertencentes à Fazenda Escola 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando, localizada no Campus Luiz Meneghel - 

Bandeirantes. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A necessidade da venda vincula-se ao fato de que os animais ovinos e bovinos 

seriam inservíveis do ponto de vista econômico à Fazenda Escola, ampliando, 

consideravelmente, os custos com alimentação e medicamentos nos seus 

respectivos setores. 

 

OBJETIVO: 

Reduzir os custos com alimentação nos setores de Ovinocultura e Bovinocultura da 

Fazenda Escola do Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes. 
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DESCRIÇÃO E VALOR MÍNIMO DE ARREMATE 

Setor de Ovinocultura (26 animais) 

Brinco Patrimônio Especie Sexo Nome Raça Grau de 

Sangue 

Pelagem Data 

nascimento 

Data 

Incorporação 

Valor do 

Semovente 

O299 310.000.830.390 Ovino Macho 03 W. Dorper 31/32 Branca 13/01/2023 13/01/2023 R$ 400,00 

O300 310.000.830.391 Ovino Macho 04 W. Dorper 7/8 Branca 13/01/2023 13/01/2023 R$ 400,00 

O301 310.000.830.392 Ovino Macho 05 W. Dorper 31/32 Branca 13/01/2023 13/01/2023 R$ 400,00 

O302 310.000.830.393 Ovino Macho 06 W. Dorper 15/16 Branca 16/01/2023 16/01/2023 R$ 400,00 

O303 310.000.830.394 Ovino Macho 07 Dorper 31/32 Preta e Branca 16/01/2023 16/01/2023 R$ 400,00 

O304 310.000.830.395 Ovino Macho 08 Dorper 7/8 Preta e Branca 17/01/2023 17/01/2023 R$ 400,00 

O307 310.000.830.398 Ovino Macho 10 Dorper 31/32 Preta e Branca 20/01/2023 20/01/2023 R$ 400,00 

O308 310.000.830.399 Ovino Macho 11 W. Dorper 15/16 Branca 20/01/2023 20/01/2023 R$ 400,00 

O309 310.000.830.400 Ovino Macho 12 W. Dorper 15/16 Branca 20/01/2023 20/01/2023 R$ 400,00 

O311 310.000.830.402 Ovino Macho 13 W. Dorper 15/16 Branca 21/01/2023 21/01/2023 R$ 400,00 

O317 310.000.830.408 Ovino Macho 15 Dorper 31/32 Preta e Branca 28/01/2023 28/01/2023 R$ 400,00 

O319 310.000.830.410 Ovino Macho 16 Dorper 15/16 Preta e Branca 28/01/2023 28/01/2023 R$ 400,00 

O320 310.000.830.411 Ovino Macho 17 Dorper 31/32 Preta e Branca 28/01/2023 28/01/2023 R$ 400,00 

O321 310.000.830.412 Ovino Macho 18 W. Dorper 7/8 Branca 29/01/2023 29/01/2023 R$ 400,00 

O322 310.000.830.413 Ovino Macho 19 Dorper 15/16 Preta e Branca 30/01/2023 30/01/2023 R$ 400,00 

O324 310.000.830.415 Ovino Macho 20 W. Dorper 7/8 Branca 30/01/2023 30/01/2023 R$ 400,00 

O325 310.000.830.416 Ovino Macho 21 Dorper 15/16 Preta e Branca 31/01/2023 31/01/2023 R$ 400,00 

45
5

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Vinicius Rodrigues Silva em: 14/06/2023 10:23. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
fd4c629176bb3af4bf392c877a54bd20.



 
 

O326 310.000.830.417 Ovino Macho 22 Dorper 31/32 Preta e Branca 01/02/2023 01/02/2023 R$ 400,00 

O327 310.000.830.418 Ovino Macho 23 Dorper 31/32 Preta e Branca 01/02/2023 01/02/2023 R$ 400,00 

O328 310.000.830.419 Ovino Macho 24 Dorper 31/32 Preta e Branca 03/02/2023 03/02/2023 R$ 400,00 

O334 310.000.830.425 Ovino Macho 25 W. Dorper 15/16 Branca 09/02/2023 09/02/2023 R$ 400,00 

O337 310.000.830.428 Ovino Macho 26 Dorper 15/16 Preta e Branca 13/02/2023 13/02/2023 R$ 400,00 

O342 310.000.830.433 Ovino Macho 27 Dorper 31/32 Preta e Branca 23/02/2023 23/02/2023 R$ 400,00 

O346 310.000.832.812 Ovino Macho 28 W. Dorper 15/16 Branca 16/03/2023 16/03/2023 R$ 400,00 

O348 310.000.832.814 Ovino Macho 29 W. Dorper 15/16 Branca 22/03/2023 22/03/2023 R$ 400,00 

O349 310.000.832.815 Ovino Macho 30 W. Dorper 15/16 Branca 23/03/2023 23/03/2023 R$ 400,00 

Total: 26 Ovinos          

 

 

Setor de Bovinocultura (01 animal) 

Brinco Patrimônio Especie Sexo Nome Pelagem Data nascimento Data Incorporação Reprodutor/M

atriz 

Valor do 

Semovente 

B53 310.000.822.322 Bovino Fêmea RUBI PARDA 25/01/2021 25/01/2021 MATRIZ R$ 2.000,00 

Total: 01 bovino         
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DESPESAS ADICIONAIS PARA REMOÇÃO DOS ANIMAIS: 

Eventuais despesas adicionais para remoção dos animais arrematados, como: transporte, impostos, entre outras, correrão por 

conta exclusiva do Arrematante. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Fazenda Escola Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando, Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná, localizada na Rodovia BR 369 – Km 54, Bandeirantes – PR. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ARREMATE 

 
EDITAL Nº XXX/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

 

 

Eu, ________________________________________________(arrematante), 
portador do CPF nº _______________________, Documento de Identidade nº 
_________________ (órgão expedidor), (    ) _____________________ (telefone) 
declaro, para os fins de direito, ter arrematado o (s) animal (is): 
 

Animal Valor do Arremate 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

relacionado (s) no item (s) do edital, referente ao Edital XXX/2023 - Leilão 
Extrajudicial Presencial de Semoventes da UENP, no exercício de 2023, pelo 
valor total de R$_____________________________________, comprometendo-me 
a efetuar o pagamento conforme estabelecido no item 6 do edital, tendo plena 
ciência das obrigações ora assumidas. 
 
 

Bandeirantes, __________de __________ de 2023. 
 
 
 

___________________________________________________ 

Arrematante 
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ANEXO III 
 

AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA DE ANIMAIS 

 
EDITAL Nº XXX/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

 
 

Confirmado o pagamento efetuado pelo Sr.________________________________ 
(Arrematante), CPF nº______________________, Documento de Identidade nº 
_______________________ (órgão expedidor), em razão do arremate de 
semovente (s) relacionado ao item (s) do edital, referente ao Edital XXX/2023 - 
Leilão Extrajudicial Presencial de Semoventes da UENP,  no exercício de 2023, 
fica o mesmo autorizado a retirar, até o dia _____/_____/_______, conforme prazo 
estabelecido no 7.6 do Edital, o(s) animal (is) 

 
Animal Valor do Arremate 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 

Bandeirantes, __________de __________ de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 

(Leiloeiro designado ou administrativo) 

Vinicius Rodrigues Silva 

Portaria n° 011/2020 GD/UENP/CLM 
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Vinícius Rodrigues Silva <vinicius@uenp.edu.br>

Edital Leilão Extrajudicial - Venda de Semoventes
2 mensagens

Vinícius Rodrigues Silva <vinicius@uenp.edu.br> 21 de junho de 2023 às 09:06
Para: Rafaela Sedassari Moraes <rafasedassarimoraes@uenp.edu.br>

Bom dia Rafaela,

Conforme solicitação do Diretor da Fazenda e autorização do Diretor do Campus, a Comissão  Especial de
Acompanhamento e Execução de Leilão, na qual sou presidente, está elaborando mais um processo de Leilão
para venda de Semoventes do campus, conforme Ato Executivo 018/2020, processo ePROTOCOLO Nº  
20.568.774-2
A minuta do Edital já passou pela Assessoria Jurídica do campus e recebeu parecer favorável, conforme processo
em anexo.

Portanto, solicito o número de edital para inclusão na versão final e continuidade na  tramitação.

Desde já agradeço e fico no aguardo.

Atenciosamente.

--
Vinícius Rodrigues Silva
Coordenador Geral de Campus
Universidade Estadual do Norte do Paraná - Campus Luiz Meneghel
(43) 3542-8003
(43) 99656-1874

2 anexos

Minuta Edital XXX-2023 - Venda de semoventes.pdf
392K

Processo_20.568.774-2_1 - Parecer Jurídico Edital.pdf
13839K

Rafaela Sedassari Moraes <rafasedassarimoraes@uenp.edu.br> 21 de junho de 2023 às 11:28
Para: Vinícius Rodrigues Silva <vinicius@uenp.edu.br>

Bom dia Vinícius, pode colocar número 03/2023. At.te Rafaela
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL Nº 003/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

 

PREÂMBULO 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ (UENP) – Campus Luiz 

Meneghel, neste ato representada pelo Leiloeiro Administrativo Vinicius Rodrigues 

Silva designado pela Portaria nº 011/2020 GD/UENP/CLM, torna pública a alienação 

de bens semoventes ovinos e bovinos, conforme condições, quantidades e 

especificações constantes deste edital e seus anexos, através da modalidade 

LEILÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR LANCE POR ITEM, que será regido pela Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e pelo Ato Executivo 018/2020-GR, em sessão 

pública, na data e horário estabelecidos na sequência do presente edital. 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a alienação, através de leilão extrajudicial 

presencial, de 26 (vinte e seis) animais ovinos do setor de ovinocultura e 01 

(um) animal bovino do setor de bovinocultura pertencentes à Fazenda Escola 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando, localizada no Campus Luiz Meneghel - 

Bandeirantes. 

 

1.2. DA JUSTIFICATIVA 

1.2.1. A necessidade da venda vincula-se ao fato de que os animais ovinos e 

bovinos seriam inservíveis do ponto de vista econômico à Fazenda Escola, 

ampliando, consideravelmente, os custos com alimentação e medicamentos nos 

seus respectivos setores. 

2. DO LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

2.1. Os animais especificados no Anexo I (Termo de Referência) poderão ser 

vistoriados nos Setores de ovinocultura e bovinocultura da Fazenda Escola Luiz 

Meneghel - Bandeirantes, nos períodos da 7h30min às 12h e 13h30min às 17h.  

2.2. O preposto responsável pela vistoria dos animais será o servidor Diego de 

Oliveira, com o qual poderão ser obtidas informações relativas aos animais, 

inclusive pelo telefone (43) 3542-8035, ou através do e-mail: 

fazendaescola@uenp.edu.br 

2.3. O Leilão será realizado no dia 25 de julho de 2023, às 14 horas na Fazenda 

Escola - Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O Leilão será aberto a todos os interessados, podendo oferecer lances pessoas 

físicas ou jurídicas. 

3.2. O licitante poderá se fazer presente ao leilão, das seguintes formas: 
 
3.2.1. SE PESSOA FÍSICA: 

a) Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação do Cadastro 

Nacional de Pessoa Física – CPF e de Documento de Identificação com foto previsto 

na Legislação Federal; 

 
b) Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente designado em 

procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público. 

 

3.2.2. SE PESSOA JURÍDICA: 

a) Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no caso de empresa 

individual, ou de seu representante legal, em ambos os casos, consoante 

designação expressa no Contrato Social (ou equivalente), e apresentação de 

documento do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, e do Documento de 

Identificação com foto previsto na Legislação Federal; 

 
b) Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente designado em 

procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público. 

 

3.3. Para viabilizar sua participação, os interessados deverão se cadastrar para 

ofertar lances no momento do início do Leilão, no local de realização do evento, 

apresentando os documentos relacionados no subitem 3.2. 

 
3.3.1. A cada interessado em ofertar lances será atribuído um número de maneira a 

facilitar a identificação dos vencedores. 

 

3.3.2. Arrematado o bem, será apresentado, em seguida, para assinatura do Termo 

de Compromisso de Arremate (Anexo II), na forma convencionada neste Edital, 

que conterá os dados do lote vendido e do arremate, firmando o compromisso de 

pagamento dos valores conforme estipulado neste Edital e em sua proposta. 

 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas ou jurídicas 
que: 
 
3.3.1 – Sejam menores de 18 anos (pessoa física); 
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3.3.2. Estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

 

3.3.3. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

 

3.3.4. Sejam servidores da UENP ou de outras entidades que estejam a ela cedidos 

ou à sua disposição (pessoa física). 

 

3.3.5. Parentes até 3º grau, inclusive colateral, consanguíneos ou por afinidade, dos 

membros da Comissão de Acompanhamento e de Execução do Leilão. 

 

4. DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
4.1. O Leiloeiro Administrativo Vinicius Rodrigues Silva, nomeado pela Portaria nº 

011/2020 GD/UENP/CLM, se fará presente no local e horário previstos para o 

evento, juntamente com os demais membros da Comissão de Acompanhamento e 

de Execução do Leilão, visando a confirmação dos valores mínimos fixados pela 

Comissão de Avaliação e Precificação, nomeada pela Portaria/GR n° 054/2021. 

 

 5. DOS LANCES DE ARREMATAÇÃO 

 
5.1. Os animais serão leiloados individualmente no estado em que se encontram, 

não cabendo à UENP qualquer responsabilidade quanto à retirada, transporte e 

eventuais despesas. 

 
5.2. Os lances serão efetuados a partir do valor mínimo estimado para cada animal, 

conforme o disposto no Anexo I deste Edital, sendo: Ovinos e Bovinos o valor 

estipulado pela comissão de precificação. 

 
5.3. Poderão ser feitos quantos lances os licitantes desejarem, até o momento em 

que, após verificação pelo Leiloeiro, não haja mais interesse na apresentação de 

novos lances pelos presentes, sendo considerado vencedor o maior lance ofertado, 

desde que, no mínimo, igual ao valor da avaliação. 

 

5.4 O valor mínimo do lance a que se refere o item 5.3 será de R$ 25,00 (vinte e 

cinco reais) para ovinos e R$ 100,00 (cem reais) para bovinos. 

 

6. DO PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento, relativo aos animais adquiridos, será em cota única. 
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6.2. Os arrematantes dos bens deste Leilão se obrigam a, no prazo de 03 (três) dias 

úteis do encerramento do certame, efetuar o pagamento relativo à cota única do 

total arrematado previsto no item 6.1, mediante depósito, transferência bancária ou 

pix no Banco do Brasil, Agência n° 0429-4, Conta Corrente n° 20.009-3. Chave 

Pix: fazendaescola@uenp.edu.br. 

 
6.2.1. Na sequencia, o arrematante deverá apresentar o comprovante de 

pagamento ao Leiloeiro que, por sua vez, checará a comprovação de quitação junto 

ao Setor Financeiro do Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes, para só, então, 

autorizar, formalmente, a retirada dos semoventes arrematados. 

 
6.3. O não cumprimento ao disposto no item 6.2 acarretará ao arrematante, as 

penalidades previstas na legislação pertinente. 

 
7. DA ENTREGA E RETIRADA DOS ANIMAIS 

 
7.1. Declarada a venda pelo Leiloeiro, os animais passarão à conta e risco do(s) 

arrematante(s). 

 
7.2. Não serão acatadas quaisquer reclamações posteriores ao apregoamento, pelo 

que se adverte aos interessados que observem atentamente cada animal, antes da 

realização da hasta pública. 

 
7.3. Serão de responsabilidade do arrematante quaisquer imposto e taxas incidentes 

na alienação. 

 
7.4. A Autorização de Retirada de Animais (Anexo III) é o documento hábil para 

retirar os semoventes dos setores de ovinocultura e de bovinocultura da Fazenda 

Escola do Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes. 

 

7.5. Comprovado o pagamento, conforme item 6, o Leiloeiro emitirá, em favor dos 

arrematantes, a Autorização de que trata o subitem anterior, que conterá seus dados 

e as informações necessárias à identificação dos animais arrematados. 

 

7.6. Os arrematantes terão o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da emissão da 

Autorização de Retirada de animais para providenciarem a efetiva retirada e 

transporte dos mesmos. 

 

7.7. O não cumprimento das obrigações assumidas, assim como a não retirada do(s) 

animal (is) arrematado(s) da Fazenda Escola – Setor de Ovinocultura e 

Bovinocultura, Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes, nos prazos fixados neste 
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Edital, submeterá o(s) arrematante(s) ao pagamento de indenização correspondente 

a 1% (um por cento) do valor total arrematado, por dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias, quando será considerada anulada a alienação, sem prejuízo da 

cobrança da multa aplicada. 

 

8. DA ATA 

 
8.1. Encerrado o leilão, será lavrada, ao final da reunião, ata circunstanciada em que 

constará o produto vendido, bem como a correspondente identificação do 

arrematante e os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos 

relevantes. 

 
8.2. A ata será assinada pelo Leiloeiro e Comissão de Acompanhamento e 

Execução do Leilão. 

 
9. DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 
9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para o Leilão, nos termos do item 2.3. 

 
9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 

o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a realização do Leilão, nos termos 

do item 2.3, hipótese em que tal comunicação terá efeito de recurso. 

 
9.3. Observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, o licitante poderá 

apresentar recurso ao Leiloeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de julgamento das 

propostas/lances, anulação ou revogação deste Leilão. 

9.4. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93, ficam os autos 

deste Leilão com vista franqueada aos interessados. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 A apresentação dos lances implicará a plena aceitação, por parte dos licitantes, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

10.2 A UENP se reserva o direito de retirar ou substituir do leilão qualquer animal 

por inexistência de oferta, ou por motivo fortuito ou de força maior, bem como, leiloar 

novamente os animais cuja venda não venha a ser concretizada por falta de 

pagamento. 
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10.3 É facultado ao Leiloeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

10.4  As normas que disciplinam este leilão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança do leilão. 

 

10.5 No caso de alteração do edital, no curso do prazo estabelecido para a visitação 

dos animais, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

10.6 Demais esclarecimentos relativos ao presente Leilão deverão ser objeto de 

consulta à Comissão de Acompanhamento e Execução do Leilão, pelo telefone (43) 

3542-8003, ou e-mail licitacao@uenp.edu.br. 

 

11. São partes integrantes deste Edital: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Termo de Compromisso de Arremate 

c) Anexo III – Autorização de Retirada de Animais 

Bandeirantes, 28 de junho de 2023. 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E DE EXECUÇÃO DO LEILÃO: 
 
 

 

Leiloeiro: Vinicius Rodrigues Silva 

 

 
 

_________________________ 

Apoio: Amarildo Martins 

 

 
 

_________________________ 

Apoio: Diego de Oliveira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
EDITAL Nº 003/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a alienação, através de leilão extrajudicial 

presencial, de 26 (vinte e seis) animais ovinos do setor de ovinocultura e 01 

(um) animal bovino do setor de bovinocultura pertencentes à Fazenda Escola 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando, localizada no Campus Luiz Meneghel - 

Bandeirantes. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A necessidade da venda vincula-se ao fato de que os animais ovinos e bovinos 

seriam inservíveis do ponto de vista econômico à Fazenda Escola, ampliando, 

consideravelmente, os custos com alimentação e medicamentos nos seus 

respectivos setores. 

 

OBJETIVO: 

Reduzir os custos com alimentação nos setores de Ovinocultura e Bovinocultura da 

Fazenda Escola do Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes. 
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DESCRIÇÃO E VALOR MÍNIMO DE ARREMATE 

Setor de Ovinocultura (26 animais) 

Brinco Patrimônio Especie Sexo Nome Raça Grau de 

Sangue 

Pelagem Data 

nascimento 

Data 

Incorporação 

Valor do 

Semovente 

O299 310.000.830.390 Ovino Macho 03 W. Dorper 31/32 Branca 13/01/2023 13/01/2023 R$ 400,00 

O300 310.000.830.391 Ovino Macho 04 W. Dorper 7/8 Branca 13/01/2023 13/01/2023 R$ 400,00 

O301 310.000.830.392 Ovino Macho 05 W. Dorper 31/32 Branca 13/01/2023 13/01/2023 R$ 400,00 

O302 310.000.830.393 Ovino Macho 06 W. Dorper 15/16 Branca 16/01/2023 16/01/2023 R$ 400,00 

O303 310.000.830.394 Ovino Macho 07 Dorper 31/32 Preta e Branca 16/01/2023 16/01/2023 R$ 400,00 

O304 310.000.830.395 Ovino Macho 08 Dorper 7/8 Preta e Branca 17/01/2023 17/01/2023 R$ 400,00 

O307 310.000.830.398 Ovino Macho 10 Dorper 31/32 Preta e Branca 20/01/2023 20/01/2023 R$ 400,00 

O308 310.000.830.399 Ovino Macho 11 W. Dorper 15/16 Branca 20/01/2023 20/01/2023 R$ 400,00 

O309 310.000.830.400 Ovino Macho 12 W. Dorper 15/16 Branca 20/01/2023 20/01/2023 R$ 400,00 

O311 310.000.830.402 Ovino Macho 13 W. Dorper 15/16 Branca 21/01/2023 21/01/2023 R$ 400,00 

O317 310.000.830.408 Ovino Macho 15 Dorper 31/32 Preta e Branca 28/01/2023 28/01/2023 R$ 400,00 

O319 310.000.830.410 Ovino Macho 16 Dorper 15/16 Preta e Branca 28/01/2023 28/01/2023 R$ 400,00 

O320 310.000.830.411 Ovino Macho 17 Dorper 31/32 Preta e Branca 28/01/2023 28/01/2023 R$ 400,00 

O321 310.000.830.412 Ovino Macho 18 W. Dorper 7/8 Branca 29/01/2023 29/01/2023 R$ 400,00 

O322 310.000.830.413 Ovino Macho 19 Dorper 15/16 Preta e Branca 30/01/2023 30/01/2023 R$ 400,00 

O324 310.000.830.415 Ovino Macho 20 W. Dorper 7/8 Branca 30/01/2023 30/01/2023 R$ 400,00 

O325 310.000.830.416 Ovino Macho 21 Dorper 15/16 Preta e Branca 31/01/2023 31/01/2023 R$ 400,00 
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O326 310.000.830.417 Ovino Macho 22 Dorper 31/32 Preta e Branca 01/02/2023 01/02/2023 R$ 400,00 

O327 310.000.830.418 Ovino Macho 23 Dorper 31/32 Preta e Branca 01/02/2023 01/02/2023 R$ 400,00 

O328 310.000.830.419 Ovino Macho 24 Dorper 31/32 Preta e Branca 03/02/2023 03/02/2023 R$ 400,00 

O334 310.000.830.425 Ovino Macho 25 W. Dorper 15/16 Branca 09/02/2023 09/02/2023 R$ 400,00 

O337 310.000.830.428 Ovino Macho 26 Dorper 15/16 Preta e Branca 13/02/2023 13/02/2023 R$ 400,00 

O342 310.000.830.433 Ovino Macho 27 Dorper 31/32 Preta e Branca 23/02/2023 23/02/2023 R$ 400,00 

O346 310.000.832.812 Ovino Macho 28 W. Dorper 15/16 Branca 16/03/2023 16/03/2023 R$ 400,00 

O348 310.000.832.814 Ovino Macho 29 W. Dorper 15/16 Branca 22/03/2023 22/03/2023 R$ 400,00 

O349 310.000.832.815 Ovino Macho 30 W. Dorper 15/16 Branca 23/03/2023 23/03/2023 R$ 400,00 

Total: 26 Ovinos          

 

 

Setor de Bovinocultura (01 animal) 

Brinco Patrimônio Especie Sexo Nome Pelagem Data nascimento Data Incorporação Reprodutor/M

atriz 

Valor do 

Semovente 

B53 310.000.822.322 Bovino Fêmea RUBI PARDA 25/01/2021 25/01/2021 MATRIZ R$ 2.000,00 

Total: 01 bovino         
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DESPESAS ADICIONAIS PARA REMOÇÃO DOS ANIMAIS: 

Eventuais despesas adicionais para remoção dos animais arrematados, como: transporte, impostos, entre outras, correrão por 

conta exclusiva do Arrematante. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Fazenda Escola Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando, Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná, localizada na Rodovia BR 369 – Km 54, Bandeirantes – PR. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ARREMATE 

 
EDITAL Nº 003/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

 

 

Eu, ________________________________________________(arrematante), 
portador do CPF nº _______________________, Documento de Identidade nº 
_________________ (órgão expedidor), (    ) _____________________ (telefone) 
declaro, para os fins de direito, ter arrematado o (s) animal (is): 
 

Animal Valor do Arremate 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

relacionado (s) no item (s) do edital, referente ao Edital 003/2023 - Leilão 
Extrajudicial Presencial de Semoventes da UENP, no exercício de 2023, pelo 
valor total de R$_____________________________________, comprometendo-me 
a efetuar o pagamento conforme estabelecido no item 6 do edital, tendo plena 
ciência das obrigações ora assumidas. 
 
 

Bandeirantes, __________de __________ de 2023. 
 
 
 

___________________________________________________ 

Arrematante 
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ANEXO III 
 

AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA DE ANIMAIS 

 
EDITAL Nº 003/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 

 
 

Confirmado o pagamento efetuado pelo Sr.________________________________ 
(Arrematante), CPF nº______________________, Documento de Identidade nº 
_______________________ (órgão expedidor), em razão do arremate de 
semovente (s) relacionado ao item (s) do edital, referente ao Edital 003/2023 - 
Leilão Extrajudicial Presencial de Semoventes da UENP,  no exercício de 2023, 
fica o mesmo autorizado a retirar, até o dia _____/_____/_______, conforme prazo 
estabelecido no 7.6 do Edital, o(s) animal (is) 

 
Animal Valor do Arremate 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 

Bandeirantes, __________de __________ de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 

(Leiloeiro designado ou administrativo) 

Vinicius Rodrigues Silva 

Portaria n° 011/2020 GD/UENP/CLM 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
22/06/2023 09:36Data:

À Pró-reitoria de Administração e Finanças,
A  Comissão  Especial  de  Acompanhamento  e  de  Execução  de  Leilão

(Portaria 011/2020 - GD/CLM) solicita a publicação do Edital 003/2023 de Leilão
Extrajudicial para Venda de Semoventes no Diário Oficial do Estado e na página
da UENP, conforme disposto no Ato Executivo 018/2020. Após a publicação, favor
retornar para prosseguimento do processo.

Sem mais, despeço-me reiterando os votos de elevada estima e distinta
consideração.

Vinicius Rodrigues Silva
Presidente da Comissão

DESPACHO
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UENP

AVISO DE LEILÃO – A UENP/CLM torna público a quem possa interessar
que, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, encontra-se
aberto o Leilão extrajudicial nº 03/2023 (modalidade presencial), do tipo
maior lance por item, Processo nº 20.568.774-2, que tem por objeto a
alienação de semoventes - 26 (vinte e seis) animais ovinos do setor de
ovinocultura e 01 (um) animal bovino do setor de bovinocultura, inservíveis do
ponto de vista econômico - pertencentes à Fazenda Escola do Campus Luiz
Meneghel de Bandeirantes. A sessão se dará no dia 25 de julho de 2023, às
14h00min, na Fazenda Escola do Campus de Bandeirantes. INFORMAÇÕES:
O edital em inteiro teor e seus anexos estará à disposição dos interessados em
https://uenp.edu.br/clm-publicacoes/uenp-clm-editais/uenp-clm-editais-1/uenp-
clm-editais-2023 ou no Setor de Protocolo da Fazenda Escola do Campus de
Bandeirantes. Agenda das vistorias pelo pelo telefone (43) 3542-8035, ou
através do e-mail: fazendaescola@uenp.edu.br. Leiloeiro Administrativo.
Vinicius Rodrigues Silva. Portaria n° 011/2020.

65666/2023

ALBUQUERQUE BERNARDES; 250º) ELOYNE TAVARES DA SILVA; 251º)
JOSE ROBERTO MONTEIRO FRIEDRICHSEN; 252º) JESSICA CAROLINE
CASSIMIRODEARAUJODEMACEDO; 253º) FABIO JUNIORDOAMARAL
LOPES.; Os prossionais não relacionados acima não atenderam as condições
do edital. A relação completa encontra-se arquivado no respectivo processo. O
Chamamento Público continua aberto para demais interessados. Maringá, 22 de
junho de 2023, Fabiane Minini Martins de Oliveira; Presidente da Comissão.

65853/2023

UEPG

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO - HU-UEPG
* CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2022 – DIA 10/05/2023 – Reunião 12.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICA E JURÍDICA DA ÁREA
MÉDICA EM OBSTETRÍCA. Foi declarada HABILITADA na primeira reunião
a pessoa física no LOTE 01: PLANTONISTA EM OBSTETRÍCIA: CARINA
PINZ – CPF 088.338.709-36 e no LOTE 02: ROTINEIRO EM OBSTETRICIA:
CARINA PINZ – CPF 088.338.709-36 .

* CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2022 – DIA 18/05/2023 – Reunião 13.
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICA E JURÍDICA DA ÁREA
MÉDICA EM OBSTETRÍCA. Foi declarada HABILITADA na segunda reunião
a pessoa física no LOTE 01: PLANTONISTA EM OBSTETRÍCIA: CARINA
PINZ – CPF 088.338.709-36 e no LOTE 02: ROTINEIRO EM OBSTETRICIA:
CARINA PINZ – CPF 088.338.709-36 .

Ponta Grossa, 19 de Maio de 2023.
Abel Josinei Arruda
Presidente da Comissão

65664/2023

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Publicado neste DIOE em 13/06/2023- Ed. n º 11428, pg. 26

Pregão Eletrônico n.º 024/2023 – E. Protocolo n.º 20.520.896-8 – GMS PE nº
085/2023. Objeto: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo (GLP) a granel,
incluindo a cessão de 18 (dezoito) cilindros com capacidade P-190 (190 kg),
para Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais – HURCG, Hospital
Universitário Materno Infantil – HUMAI e Universidade Estadual de Ponta
Grossa – UEPG. Valor máximo: R$ 694.362,60. Início da Sessão Pública: onde
se lê: às 10h00 de 26/06/2023, leia-se ás 10h00 de 06/07/2023. Tipo Menor
Preço - Por Item. O edital e seus anexos com as especificações detalhadas do
objeto, bem como os resultados de todas as fases desta licitação poderão ser
consultados no site www.gov.br/compras/pt-br. UASG Responsável: 451164.
Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado também por
meio do endereço eletrônico: https://sistemas.uepg.br/producao/pro-
reitorias/proad/dimapa/new/licitacao/licit_publicada.php. Dúvidas: fone (42)
3219-8884. Ponta Grossa, 22 de junho 2023.

Patrícia Machado dos Santos, Pregoeira.
65878/2023

UNESPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUALDO PARANÁ - UNESPAR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 133/2023 - UVA

O Diretor da UNESPAR Campus de União da Vitória nos termos do inciso II art.
75 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratica o processo de Dispensa de Licitação nº
133/2023, protocolado sob nº 20.198.741-5.

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

CAMPUS DE PARANAGUÁ DISPENSA DE LICITAÇÃO 135/2023

PROTOCOLO 20.444.290-8

O Diretor da UNESPAR Campus de Paranaguá, nos termos do inciso II
art. 75 da Lei Estadual n° 14.133/2021 ratifica o processo de Dispensa
de Licitação.

Objeto: Contratação de coffee break para atender 70 participantes do
Laboratório relativo ao III SIEDH, que ocorrerá na Universidade
Estadual do Paraná – UNESPAR, Campus de Paranaguá. TIPO: Menor
Preço. Valor da Dispensa: R$ 2.936,00 (Dois mil, novecentos e trinta
e seis reais). Em favor da empresa - DELICAT’S PANIFICADORA
(HIGUCHI E CIA LTDA) - CNPJ 10.309.096/0001-28.

Paranaguá, 21 de junho de 2023.

PROF. DR. MOACIR DALLA PALMA
DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE

PARANAGUÁ
REITORIA/UNESPAR
PORTARIA - 1010/2019

65431/2023

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 134/2023
PROTOCOLO: 20.064.558-8

Objeto da dispensa – Contratação de serviços para instalação dos
tanques nos laboratórios do Centro de Artes e de bebedouros na sede
Tiradentes do Campus de Curitiba I.

Natureza da Solicitação - Dispensa com base no Art. 75, inciso II,
da Lei Federal n° 14.133/2021.

Fornecedora: PAULA KRUPCZAK DE FARIAS, inscrita no CNPJ sob
n° 28.898.775/0001-45.

Valor: R$ 10.487,00 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E
SETE REAIS).

Curitiba, 21 de junho de 2023.

Solange Garcia Pitangueira
Diretora Geral em exercício - Campus de Curitiba I

65651/2023

Objeto:Contratação de uma hospedagem individual para a Professora DoutoraAna
Lorena Bruel (que ministrará uma palestra XIX Encontro Cientíco Pedagógico e
XVI Simpósio de Educação-ENCIPPES, organizado pelo colegiado de pedagogia),
sendo check-in dia 21/06/2023 e check-out 22/06/2023.

Ordem de compra nº 1025/2023-GMS
Contratado: Nayara Cristine Furlan Ribas; CNPJ: 10.868.247/0001-88
Valor total: R$ 188,00
União da Vitória, 21 de junho de 2023.
Alcemar Rodrigues Martello –Diretor - Campus de União da Vitória

65477/2023

UNIOESTE

UNIOESTE - Campus de Marechal Cândido Rondon
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023-Unioeste/MCR e nº 036/2023-GMS -
(eProtocolo nº 20.599.315-0/2023) - Objeto: “Concessão de espaço público
para Funcionamento do Restaurante Universitário do Campus de Marechal
Cândido Rondon”. Valor: R$ 133.089,00 (mensal). Abertura: 27 de julho de

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ - HUOP,
devidamente representado pelo Diretor Geral, Rafael Muniz de Oliveira,
com fundamento legal, no artigo 74 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, torna
público que pretende contratar a empresa OLYMPUS OPTICAL DO
BRASIL LTDA, para Contratação de manutenção corretiva de aparelho
de endocópico patrimoniado sob o número 310001041769, série 2826860
no valor total de 3.686,20 (três mil, seiscentos e oitenta e seis reais e
vinte centavos). Diante disso comunica a todos os interessados que, no
prazo de três (03) dias contados da data desta publicação, 23/06/2023,
encaminhem documentação comprobatória da comercialização, assistência
técnica, garantias e serviços de manutenção que serão objeto da futura
contratação, para análise da UNIOESTE. Cascavel, 21/06/2023. Rafael
Muniz de Oliveira – Diretor Geral.

65372/2023

CÓDIGO LOCALIZADOR:
450352823

Documento emitido em 23/06/2023 10:37:39.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
Nº 11436 | 23/06/2023 | PÁG. 28

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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Vinícius Rodrigues Silva <vinicius@uenp.edu.br>

Informação de óbito
1 mensagem

Fazenda Escola <fazendaescola@uenp.edu.br> 7 de julho de 2023 às 10:52
Para: Vinícius Rodrigues Silva <vinicius@uenp.edu.br>

Bom dia Vinicius, informo que, de acordo com laudo em anexo, ocorreu o óbito do Ovino O348, um dos que estavam
elencados para o leilão.

Fico à disposição para maiores esclarecimentos.
Atenciosamente

--
Lauro Chanca Neto
Secretário Executivo
Fazenda Escola Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando
Universidade Estadual do Norte do Paraná - Campus Luiz Meneghel - UENP/CLM

Notificação de óbito O348.pdf
270K
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Vinícius Rodrigues Silva <vinicius@uenp.edu.br>

Notificação de Ovino Doente
1 mensagem

Fazenda Escola <fazendaescola@uenp.edu.br> 18 de julho de 2023 às 15:18
Para: Vinícius Rodrigues Silva <vinicius@uenp.edu.br>

Boa tarde Vinicius, encaminho em anexo memorando expedido pelo professor VItor onde atesta uma fratura na pata
do ovino de brinco O328, estando o mesmo incapacitado de ser leiloado no próximo dia 25/07 e portanto solicito a
retirada do animal do plantel destinado ao leilão.
Fico a disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente

--
Lauro Chanca Neto
Secretário Executivo
Fazenda Escola Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando
Universidade Estadual do Norte do Paraná - Campus Luiz Meneghel - UENP/CLM

Laudo O328.pdf
257K
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UENP – CAMPUS LUIZ MENEGHEL
REALIZA LEILÃO DE ANIMAIS E
DESTACA CONQUISTAS
INTERNACIONAIS E APROVAÇÃO
DO MESTRADO EM ENFERMAGEM

A

Universidade Estadual do Norte do Paraná (Uenp) –

Campus Luiz Meneghel realizará um leilão presencial do
tipo maior lance por item, que acontecerá no dia 25 de
julho de 2023, às 14 horas, na Fazenda Escola. O leilão

contará com a participação de 26 ovinos e 1 bovino
pertencentes à Fazenda Escola Prof. Dr. Eduardo
Meneghel Rando.

O vice-diretor de Campus, Prof. Dr. Ademir Zacarias

Júnior, (foto), concedeu uma entrevista no jornal
Operação Cidade, na terça-feira, 18/07, onde detalhou

informações sobre o leilão e quem pode participar.

18 de julho de 2023 / em Política, Programa UENP de rádio

Esporte

Eu Repórter
Falecimentos

Geral
Policial
Política

Programa UENP
de rádio

Receitas
Regional

JORNALISMO
CABIÚNA

Ocorrências
Policiais de

Bandeirantes e
região de 22 para

LEIA MAIS
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Além disso, ele destacou as recentes conquistas do
campus Luiz Meneguel, como o prêmio internacional

recebido pelo Ciclo de O�cinas de Pesquisa em
Enfermagem, que foi selecionado e premiado no mês de

junho pela Global Research Nurses Pump-Priming
Awards. Esses prêmios são concedidos pelo centro de
conhecimento da Global Research Nurses e pela Global

Health Network para reconhecer atividades de pesquisa
lideradas por pro�ssionais de enfermagem e obstetrícia.

Outros assuntos abordados na entrevista incluíram a
aprovação do mestrado em enfermagem, bem como o
programa de extensões, como o projeto Rondon no

Mato Grosso do Sul, entre outros temas relevantes
relacionados à universidade.

0:000:00 / 0:00/ 0:00

23 e de 23 para 24
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Programa UENP
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Julho  de 2023 –
Tema: Importância
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luta contra o
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Brinco Patrimônio Especie Sexo Arrematante Valor Arrematado

O299 310000830390 Ovino Macho 01  R$                        675,00 

O300 310000830391 Ovino Macho 13  R$                        550,00 

O301 310000830392 Ovino Macho 08  R$                        625,00 

O302 310000830393 Ovino Macho 06  R$                        600,00 

O303 310000830394 Ovino Macho 13  R$                        875,00 

O304 310000830395 Ovino Macho 13  R$                        650,00 

O307 310000830398 Ovino Macho 13  R$                        650,00 

O308 310000830399 Ovino Macho 13  R$                        650,00 

O309 310000830400 Ovino Macho 08  R$                        725,00 

O311 310000830402 Ovino Macho 13  R$                        600,00 

O317 310000830408 Ovino Macho 13  R$                        775,00 

O319 310000830410 Ovino Macho 08  R$                        500,00 

O320 310000830411 Ovino Macho 13  R$                        775,00 

O321 310000830412 Ovino Macho 02  R$                        725,00 

O322 310000830413 Ovino Macho 18  R$                        750,00 

O324 310000830415 Ovino Macho 08  R$                        650,00 

O325 310000830416 Ovino Macho 08  R$                        725,00 

O326 310000830417 Ovino Macho 13  R$                        525,00 

O327 310000830418 Ovino Macho 08  R$                        650,00 

O334 310000830425 Ovino Macho 04  R$                        525,00 

O337 310000830428 Ovino Macho 11  R$                        700,00 

O342 310000830433 Ovino Macho 11  R$                        500,00 

O346 310000832812 Ovino Macho 11  R$                        475,00 

O349 310000832815 Ovino Macho 10  R$                        625,00 

B53 310000822322 Bovino Fêmea

 R$                   15.500,00 TOTAL ARREMATADO

OVINOS E BOVINOS

RELATÓRIO DE ARREMATES - LEILÃO EXTRAJUDICIAL EDITAL 03/2023

SEM LANCE
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
01/08/2023 11:13Data:

À Assessoria Jurídica - CLM;
Considerando o final do processo de vendas dos animais através do Leilão

Extrajudicial Edital 003/2023 realizado no dia 25/07/2023, processo ePROTOCOLO
No 20.568.774-2, vimos, pelo presente, encaminhar o relatório final para análise
e parecer,  conforme disposto no Art.  10 do Ato Executivo 018/2020-GR. Sem
mais, despeço-me reiterando os votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

DESPACHO
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Assinatura Simples realizada por: Francisco Carlos Mainardes da Silva (XXX.935.699-XX) em 14/08/2023 11:17 Local: UENP/CLM/ASSEJUR. Inserido ao protocolo
20.568.774-2 por: Francisco Carlos Mainardes da Silva em: 14/08/2023 11:16. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A
autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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Documento: Parecerjuridico0412023.pdf.

Assinatura Simples realizada por: Francisco Carlos Mainardes da Silva (XXX.935.699-XX) em 14/08/2023 11:17 Local: UENP/CLM/ASSEJUR.

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Francisco Carlos Mainardes da Silva em: 14/08/2023 11:16.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
5f6c82da658e0695cc788dc889c9141e.



Comprovante de Pagamento PIX

Valor: R$ 1.200,00

Realizado em: 28/07/2023 - 09:38:17

Solicitante: CRISTIANO APARECIDO GARCIA MELO

Cooperativa e conta origem: 0719/05990-8

Nome do destinatário: UENP LUIZ MENEGHEL BANDEIRANTES

CNPJ do destinatário: 08.885.100/0004-05

Instituição do destinatário: BCO DO BRASIL S.A.

Agência e conta do destinatário: 0429 / 20009-3

Nome do pagador: Cristiano Aparecido Garcia Melo

CPF do pagador: ***.983.139-**

Instituição do pagador: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

ID da transação: E7890760720230728123749LCF0Qq9Sg

Autenticação Eletrônica: E789.0760.7202.3072.8123.749L.CF0Q.q9Sg

Número de Controle: 846130295

Emitido em: 28/07/2023 - 09:38:20

* A transação acima foi realizada no nosso Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 724 4770 (Demais Regiões)
SAC 0800 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19

144
26

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Vinicius Rodrigues Silva em: 14/08/2023 11:52. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 – Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54 
Av. Getúlio Vargas, 850, CEP 86400-000 Jacarezinho/PR – fone/fax 43 3525 3589 – www.uenp.edu.br 

EDITAL Nº 003/2023 PROAF/UENP 

PROCESSO ePROTOCOLO Nº 20.568.774-2 
MODALIDADE: LEILÃO EXTRAJUDICIAL PRESENCIAL 

OBJETO: VENDA DE SEMOVENTES 
 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE LEILÃO E RECEBIMENTO DOS LANCES 

Pelo presente retificamos a informação para que não restem dúvidas referente à Ata de 

leilão e recebimento dos lances (Fls 84, Mov 20), conforme solicitado no parecer jurídico 

(Fls 143, Mov 25) do processo, no que diz respeito à precificação dos semoventes, sendo: 

O valor inicial dos semoventes será o definido pela Comissão de Precificação estipulado 

em Edital (Anexo I – Termo de Referência) e o valor dos lances deve observar o valor 

mínimo entre um lance e outro de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para ovinos e R$ 100,00 

(cem reais) para bovinos. 

 

Bandeirantes, 14 de Agosto de 2023. 

 

 
 

______________________________ 
Amarildo Martins 

Comissão 

 
 

_____________________________ 
Diego de Oliveira 

Comissão 
 

 

______________________________ 

Vinícius Rodrigues Silva 
Leiloeiro Administrativo 
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Assinatura Avançada realizada por: Vinicius Rodrigues Silva (XXX.607.178-XX) em 14/08/2023 11:52 Local: UENP/CLM/PLAN, Diego de Oliveira (XXX.414.949-XX) em
14/08/2023 13:25 Local: UENP/CLM/FE, Amarildo Martins (XXX.812.749-XX) em 14/08/2023 13:45 Local: UENP/CLM/FINANCAS. Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por:
Vinicius Rodrigues Silva em: 14/08/2023 11:52. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
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Documento: RetificacaoAtaLeilao0032023.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Vinicius Rodrigues Silva (XXX.607.178-XX) em 14/08/2023 11:52 Local: UENP/CLM/PLAN, Diego de Oliveira
(XXX.414.949-XX)  em  14/08/2023  13:25  Local:  UENP/CLM/FE,  Amarildo  Martins  (XXX.812.749-XX)  em  14/08/2023  13:45  Local:
UENP/CLM/FINANCAS.

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Vinicius Rodrigues Silva em: 14/08/2023 11:52.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
f14745f8372becdc69c20e73bb204951.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
SETOR DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
14/08/2023 14:36Data:

Ao Diretor do Campus Luiz Meneghel,
Segue para análise e apreciação.
Atenciosamente.

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Vinicius Rodrigues Silva em: 14/08/2023 14:36. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f03a1ab57eddf970d9c867f14121f0c1.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
DIRETORIA DO CAMPUS LUIZ MENEGHEL

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
17/08/2023 13:57Data:

Ao Setor Financeiro/CLM,

Considerando o Edital de Leilão 3/2023, referente a venda de semoventes
do CLM;

Considerando  o  relatório  de  vendas  e  comprovantes  de  pagamentos
(folhas 100 a 136) e o relatório de arremates contido (folha a 137);

Encaminho para ciência das informações do comprador.
Solicito também a inclusão do comprovante do lançamento contábil.
Após, retornar a direção para providências.

Grato.

Prof. Ricardo Castanho Moreira.
Direção UENP/CLM.

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ricardo Castanho Moreira (XXX.088.569-XX) em 17/08/2023 13:57 Local: UENP/CLM/DIR. Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por:
Ricardo Castanho Moreira em: 17/08/2023 13:57. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 65dc8108e0784d2902529cd5520750f.
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Documento: DESPACHO_6.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ricardo Castanho Moreira (XXX.088.569-XX) em 17/08/2023 13:57 Local: UENP/CLM/DIR.

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Ricardo Castanho Moreira em: 17/08/2023 13:57.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
65dc8108e0784d2902529cd5520750f.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
SETOR FINANCEIRO

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
17/08/2023 14:13Data:

Receitas lançadas, concluído.

DESPACHO
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Página(s) 149 a 150 cancelada(s) por Amarildo Martins em: 17/08/2023 14:37 motivo: Arquivo anexado erroneamente. este documento refere-se ao leilão 02/2023 e o
correto é o leilão 03/2023..
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Página(s) 151 a 163 cancelada(s) por Amarildo Martins em: 17/08/2023 14:36 motivo: Arquivo anexado erroneamente. este documento refere-se ao leilão 02/2023 e o
correto é o leilão 03/2023..
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https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ca932df2a219da3d5c933e7caccb8665.



168
33

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Amarildo Martins em: 17/08/2023 14:39. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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169
33

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Amarildo Martins em: 17/08/2023 14:39. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
DIRETORIA DO CAMPUS LUIZ MENEGHEL

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
17/08/2023 15:00Data:

À PROAF.
Ref.: Edital de Leilão n. 03/2023 PROAF/UENP - Leilão

Considerando o relatório apresentado, os comprovantes de pagamento,
as notas de lançamento contábil e o parecer jurídico, analisamos que o processo
está de acordo com o Ato Executivo no 018/2020 GR/UENP.

Conforme  artigo  11  do  ato  supracitado,  encaminhamos  à  PROAF  e
solicitamos  que,  posteriormente,  envie  ao  Controle  Interno  da  Reitoria  para
verificação da regularidade.

Para  atendimento  do  artigo  12,  solicitamos  que  após  verificação  do
Controle  Interno,  seja  enviada  uma  cópia  do  processo  à  esta  direção,  para
publicação no site do Campus.

Atenciosamente,

Prof. Ricardo Castanho Moreira.
Direção CLM.

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Ricardo Castanho Moreira (XXX.088.569-XX) em 17/08/2023 15:01 Local: UENP/CLM/DIR. Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por:
Ricardo Castanho Moreira em: 17/08/2023 15:00. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 972ace4e91915391812de07836341614.
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Documento: DESPACHO_8.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Ricardo Castanho Moreira (XXX.088.569-XX) em 17/08/2023 15:01 Local: UENP/CLM/DIR.

Inserido ao protocolo 20.568.774-2 por: Ricardo Castanho Moreira em: 17/08/2023 15:00.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ
REITORIA

Controle Interno

Jacarezinho, 25 de outubro de 2023.
Memorando n.º 044/2023
De: Controle Interno
Para: Direção do Campus Luiz Meneghel
Assunto: Análise do protocolo n.º 20.568.774-2.

Trata-se de processo de alienação de semoventes promovido pela Direção do órgão

Suplementar Fazenda Escola, com base no Ato Executivo n. 018/2020;

Verifica-se que o procedimento cumpriu as seguintes fases:

- Solicitação justificada do Diretor da Fazenda Escola ao Diretor do Campus (fl. 3).

- Avaliação: Ata da reunião da Comissão de Avaliação realizada em 24 de maio de

2023. (fls. 6 e 7).

- Minuta de edital de licitação (fls. 38 - 43).

- Minuta de termo de Referência (fls. 44 - 47).

- Minuta de termo de compromisso de arremate (fl. 48).

- Autorização de retirada de animais (fl. 49).

- Parecer jurídico (fls. 50 - 51).

- Edital de licitação (fls. 53 - 58)

- Termo de Referência (fls. 59 - 62).

- Termo de Compromisso de Arremate (fl. 63).

- Autorização de retirada de animais (fl. 64).

- Publicação (fl. 66).

- Publicação no site do CLM (fls. 67 e 68, 79 - 89).

- Notificação de óbito do Ovino brinco 0348 por eutanásia, devido a uma fratura de

fêmur sem possibilidade de tratamento, por meio do Memorando Interno n° 012/2023 (fl. 70).
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- Notificação de incapacidade de leilão do Ovino de brinco 0328, por conta de uma

fratura no metacarpo da pata anterior direita, por meio do Memorando Interno n° 013/2023 (fl. 72).

- Ata de Leilão e Recebimento dos Lances com Termo de Compromisso de Arremate,

Autorização de retirada de animais e comprovantes de pagamento. (fls. 84 - 135 e 151).

- Relatório de Arremates (fl. 137 - 143).

- Parecer Jurídico (fls. 112 - 115).

- Retificação da Ata de Leilão e Recebimento dos Lances (fl. 145).

- Análise do relatório final pelo Diretor do CLM, após parecer sobre a eventual

homologação da Assessoria Técnica do Campus (fl. 147).

- Registros de Receita - RDR (fls. 164, 168, 169 e 171).

- Extratos de Conta Corrente (fls. 165, 167, 170 e 172).

Apontamentos da Auditoria:

Verificou-se que não há no processo documento hábil a comprovar o não parentesco dos

participantes do leilão com os servidores atuantes no processo. Por isso, recomendamos que seja

incorporado aos futuros processos a assinatura de declaração de não parentesco por todos que se

inscreverem.

Nos termos do art. 11 do Ato Executivo 018/2020, opinamos pela regularidade do

procedimento e devolvemos ao Campus para providências.

ANDRÉ LUIZ DE AGUIAR PAULINO LEITE

Controlador
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA
DIRETORIA DO CAMPUS LUIZ MENEGHEL

Protocolo: 20.568.774-2

Assunto:
Solicita abertura de leilão extrajudicial de semoventes para
comercialização de animais da Fazenda Escola Prof.  Dr.
Eduardo Meneghel  Rando
DIEGO DE OLIVEIRAInteressado:
26/10/2023 09:21Data:

Ao NTI/CLM.

Ref.: Edital de Leilão n. 03/2023 PROAF/UENP - Leilão.

Considerando o artigo 12 do Ato executivo n. 18/2020 GR/UENP, solicito a
publicação deste protocolo no site do CLM.

Favor anexar o endereço da publicação e retornar o protocolo à Direção
do CLM.

Grato.

Prof. Ricardo Castanho Moreira
Direção UENP/CLM.

DESPACHO
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